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GABINETE 

 

DECRETO Nº 018, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a convalidação das portarias descritas no corpo deste 

decreto e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 64, VI, combinado com o disposto no art. 89, I da 

Lei Orgânica Municipal; de acordo com o disposto na Lei 

Complementar nº 028/2002; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam convalidados os atos contidos nas seguintes portarias: 

“PORTARIA Nº 010, DE 16 DE JANEIRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 011, DE 16 DE JANEIRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 015, DE 28 DE JANEIRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 016, DE 28 DE JANEIRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 028, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 034, DE 11 DE MARÇO DE 2019; 

PORTARIA Nº 037, DE 12 DE MARÇO DE 2019; 

PORTARIA Nº 041, DE 26 DE MARÇO DE 2019; 

PORTARIA Nº 054, DE 12 DE ABRIL DE 2019; 

PORTARIA Nº 076, DE 30 DE ABRIL DE 2019; 

PORTARIA Nº 078, DE 06 DE MAIO DE 2019; 

PORTARIA Nº 079, DE 06 DE MAIO DE 2019; 

PORTARIA Nº 082, DE 23 DE MAIO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0106, DE 27 DE JUNHO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0107, DE 28 DE JULHO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0108, DE 04 DE JULHO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0116, DE 10 DE JULHO DE 2019; 
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PORTARIA Nº 0119, DE 14 DE AGOSTO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0136, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0137, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0138, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0140, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0144, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 0155, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019; 

PORTARIA Nº 017, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020; 

PORTARIA Nº 021, DE 02 DE ABRIL DE 2020; 

PORTARIA Nº 089, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020; 

PORTARIA Nº 066, DE 29 DE JANEIRO DE 2021; 

PORTARIA Nº 082, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.” 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE MARÇO DE 2022, 

201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2022 

 

O Prefeito Municipal de Governador Edison Lobão, GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, 

representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, 

Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 01.627.597/0001-34, com sede na Rua Imperatriz II, Nº 

800, Centro, nesta cidade de Governador Edison Lobão, Estado do 

Maranhão, vem CONVOCAR a servidora IRAMAR DA COSTA 

SILVA, matrícula nº 398-1, AOSD, para que compareça na Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA, apresentando-se 

primeiramente no Departamento de Recursos Humanos, situado a Rua 

Imperatriz II, Nº 800, Centro, nesta cidade, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da publicação deste Edital. 

Governador Edison Lobão – MA, 22 de fevereiro de 2022. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO Nº 017/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO Nº 017/2022. DISPENSA 

Nº 09/2022. CONTRATO Nº 064/2022 CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO, 

CNPJ: 13.877.696.0001/80, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE. CONTRATADO: NOVA ODONTOLAB PROD. E 

EQUIP; ODONTOLOGICO EIRELI, SITUADA NA RUA 

PERNAMBUCO, Nº100, JUÇARA, IMPERATRIZ - MA, CEP: 

65900-500, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº: 07.404.743/0001-76, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS 

DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA SUPRIR A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGÊNCIA: DA 

ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022 VALOR 

GLOBAL: R$17.300,00 (DEZESSETE MIL, E TREZENTOS 

REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 2022: 

PODER EXECUTIVO: 01, ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS 02.14, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: 

10.301.0125.6164.0000, NATUREZA DA DESPESA: OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURUDICA: 3.3.90.39.00. 3 

INCISO II DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666/93 SUAS ALTERAÇÕES. 

FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DE 

ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2022. ASSINATURAS: 

JONAS DOS SANTOS CIRILO, CPF Nº 030.361.633-44 E 

MARCOS AURÉLIO FERNANDES MARTINS, CPF Nº 

795.337.791-87 
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Telefone: (99)98521-4266

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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